
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: DF000343/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 04/06/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR024964/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 47997.266513/2025-36
DATA DO PROTOCOLO: 22/05/2025

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 19980.252896/2024-28
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 20/05/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS TRAB EMP NO COM DA REGIAO DO ENTORNO DO D, CNPJ n. 36.863.090/0001-91,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). CARLOS ANTONIO BARBOSA;

E

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA,DISTRIBUIDOR E ATACAREJO NO ESTADO DE GOIAS,
CNPJ n. 01.641.083/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO DINIZ;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de abril de 2025 a 31 de março de 2026 e a data-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no
Comércio Atacadista, EXCLUÍDAS as Categorias do "Comércio Atacadista de Pedras Preciosas",
"Comércio Atacadista de Derivados de Petróleo" e "Comércio Atacadista de Louças, Tintas e
Ferragens". EXCETO a Categoria Econômica das empresas de comercialização, importação e
exportação de equipamentos e produtos xerográficos, tais como impressoras, copiadoras,
digitalizadoras, multifuncionais, material de consumo, xerografia, fotografia, reprodução gráfica,
processo de gerenciamento, criação e reprodução de documentos, excetuando as lojas de varejo
representadas pelo Sindicato dos Lojistas. EXCETO a Categoria Econômica do Comércio Atacadista
de Material de Construção, Louças, Tintas, Ferragens e Ferramentas, Produtos Metalúrgicos,
Madeiras e Compensados, Materiais Elétricos e Hidráulicos, Pisos e Revestimentos, Tubos,
Conexões, Vidros e Maquinismos para Construção, com abrangência territorial em Águas Lindas de
Goiás/GO, Cabeceiras/GO, Cidade Ocidental/GO, Cristalina/GO, Formosa/GO, Luziânia/GO, Novo
Gama/GO, Padre Bernardo/GO, Planaltina/GO, Santo Antônio do Descoberto/GO e Valparaíso de
Goiás/GO.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS

A partir de 01.04.2025 fica estabelecido o piso salarial de R$ 1.612,82 (um mil, seiscentos e
doze reais e oitenta e dois centavos), para os integrantes da categoria profissional regida por



esta Convenção, exceto para os vendedores, desde que cumprida integralmente à jornada
contratada, efetivamente trabalhada ou compensada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A partir de 01.01.2026 o piso salarial para os integrantes da
categoria profissional regida por esta Convenção, exceto vendedores, será reajustado
anualmente, mantendo-se a mesma proporcionalidade em relação ao valor do salário mínimo
aplicado no ano subsequente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES - A partir de
01.04.2025, aos vendedores será garantido salário fixo e comissão a serem negociados entre
as partes, anotadas na CTPS, ficando assegurado que, o somatório da parte fixa, das
comissões e DSR, não será inferior a R$ 1.840,82 (um mil, oitocentos e quarenta reais e
oitenta e dois centavos) mensais, desde que cumprida integralmente a jornada contratada,
efetivamente trabalhada ou compensada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO REGIME ESPECIAL DE SALÁRIOS - Os
microempreendedores individuais (MEIs), as microempresas (MEs) e empresas de pequeno
porte (EPP) abrangidas por esta Convenção poderão, através de adesão voluntária do
empregador ao Regime Especial de Salários previsto em cláusula específica deste
Instrumento, aplicar pisos salariais reduzidos, em cumprimento do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar n.
123/2006.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos, excetuando-se os adicionais por tempo de
serviço, dos empregados no comércio em toda a competência territorial do sindicato, serão
reajustados a partir de 01 de abril de 2025, mediante a aplicação do percentual de
5,20% (cinco vírgula vinte por cento), incidente sobre os salários vigentes em 01 de abril de
2024, até o limite de R$ 7.364,00 (sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais) sendo que a
parcela acima desse valor será reajustada mediante negociação direta entre empregado e
empregador.

CLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS

É permitida a compensação dos aumentos compulsórios e antecipações concedidas entre 01
de abril de 2024 e 31 de março de 2025, não podendo ser compensados os aumentos
decorrentes de: promoção, transferência e equiparação salarial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados admitidos após o mês de abril/2024, será
assegurado o reajuste proporcional ao número de meses trabalhados, ou fração igual ou
superior a 15 (quinze) dias de trabalho, conforme a tabela de proporcionalidade abaixo,



aplicando-se o percentual no salário da admissão, observando-se o princípio da isonomia
salarial.

Proporcionalidade
Multiplicar o salário de admissão por:
Mês de Admissão Para salários até

R$ 7.364,00
Abril/2024 1,05200
Maio/2024 1,04766
Junho/2024 1,04333
Julho/2024 1,03900
Agosto/2024 1,03466
Setembro/2024 1,03033
Outubro/2024 1,02600
Novembro/2024 1,02166
Dezembro/2024 1,01733
Janeiro/2025 1,01300
Fevereiro/2025 1,00866
Março/2025 1,00433

Descontos Salariais

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTO DE VALE TRANSPORTE

A cláusula Sétima da CCT 2024/2026 passa a vigir com a seguinte redação:

Para os empregados que percebem salário fixo e comissão, o desconto do vale-transporte
será de até 6% do salário (parte fixa e comissões), limitado o desconto ao teto salarial
correrspondente a 1,75 (um vírgula setenta e cinco) salários mínimos, excluídos quaisquer
adicionais ou vantagens, conforme estabelece o artigo 5º da lei n.º 7.418/85 e artigo 9º do
Decreto nº 95.247/87..

PARÁGRAFO ÚNICO –Nas localidades não servidas por linhas de transporte coletivo regular,
portanto inexistente o vale transporte, este poderá ser substituído por equivalente valor
necessário em espécie, para a locomoção do empregado, de forma diária, semanal ou
mensal, não caracterizando salário “in natura”.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros
Gratificação de Função

CLÁUSULA SÉTIMA - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA

A cláusula Décima Primeira da CCT 2024/2026 passa a vigir com a seguinte redação:

O empregado exercente da função de caixa, ou responsável pela tesouraria, ou encarregado
de contagem de féria diária, fará jus a uma gratificação mensal de R$ 221,09 (duzentos e vinte



e um reais e nove centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de ausência injustificada do empregado, a gratificação de
caixa poderá ser paga proporcionalmente aos dias trabalhados.

Adicional de Tempo de Serviço

CLÁUSULA OITAVA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO

A cláusula décima quinta da CCT 2024/2026 passa a vigir com a seguinte redação:

Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes PRÊMIOS adicionais:

I - 3% (três por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 (três) anos de
serviço na mesma empresa.

II - 5% (cinco por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 (cinco) anos de
serviço na mesma empresa.

III - 8% (oito por cento), para o empregado que venha a completar mais de 10 (dez) anos de
serviço na mesma empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que completaram mais de 3 (três) anos ou mais
de 5 (cinco) anos de serviço na mesma empresa antes de 01 de abril de 2018, permanecem
com o prêmio de 4% (quatro por cento) e 6% (seis por cento) respectivamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prêmio previsto nesta cláusula incidirá sobre o valor obtido
após a aplicação da cláusula quarta e será pago mês a mês, destacado na folha de
pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Limita-se a aplicação dos percentuais previstos nesta cláusula à
parcela correspondente a até 15 (quinze) salários mínimos, para os empregados que
percebem salários fixos.

PARÁGRAFO QUARTO - Para os empregados que percebe parte fixa e comissão, a base de
cálculo do prêmio por tempo de serviço será sua remuneração bruta limitada ao teto máximo
de R$ 2.733,62 (dois mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos).

PARÁGRAFO QUINTO - Os benefícios desta cláusula não serão deferidos cumulativamente,
ou seja, os empregados que completarem 5 (cinco) anos e 10 (dez) anos durante a vigência
da presente Convenção, terão acrescidos na parte fixa de seus salários, respectivamente, a
diferença entre os percentuais estabelecidos nos itens I, II e III desta cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - O prêmio constante desta cláusula não integrará ao salário contratual
para qualquer fim, devendo ser pago em destaque na folha de pagamento, mensalmente.

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades



Normas para Admissão/Contratação

CLÁUSULA NONA - REGIME ESPECIAL DE SALARIOS

Considerando previsão constitucional que assegurou tratamento diferenciado e favorecido às
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (arts. 170, IX e 179) e sua regulamentação
pela Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto Nacional das Micro e Pequenas Empresas), os
Sindicatos convenentes resolvem por bem e por direito fixar tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado aos microempreendedores individuais (MEI), às microempresas e
empresas de pequeno porte da atividade de comércio atacadista, na região de representação
dos subscritores deste Instrumento, no que se refere aos pisos salariais a serem aplicados aos
empregados admitidos a partir de 1º de abril de 2025.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos
microempreendedores individuais (MEI), às microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP) acima referenciado será garantido por meio de adesão voluntária do empregador
ao Regime Especial de Salários e será regido pelas normas a seguir especificadas:

1.Para efeito desta cláusula convencional especial considera-se “microempreendedor
individual (MEI)” o empresário individual que aufira em cada ano calendário receita bruta de
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), “microempresa” o empresário, a pessoa jurídica ou a
ela equiparada que aufira em cada ano calendário receita bruta igual ou inferior a
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e considera-se “empresa de pequeno porte” o
empresário, a pessoa jurídica ou a ela equiparada que aufira em cada ano calendário receita
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

2. No caso de início de atividade no próprio ano calendário, os limites acima referidos, para
efeito de enquadramento, serão proporcionais ao número de meses que houver exercido
atividade, inclusive as frações de meses e dias.

3. O enquadramento do empresário individual e do empresário de sociedade simples ou
empresária, como: “microempreendedor individual (MEI)”, “microempresa” ou “empresa de
pequeno porte” para efeito de aplicação de piso salarial diferenciado (REPIS) somente será
efetivada após expressa aprovação dos Sindicatos Convenentes e mediante as seguintes
condições:

a) O enquadramento somente terá validade até 31 de março de 2026, devendo ser renovado
anualmente;

b) O enquadramento se dará mediante solicitação de adesão e enquadramento para efeito de
piso salarial diferenciado, de acordo com a receita bruta auferida no ano calendário,
protocolada na sede do SINAT, no seguinte endereço: Rua 31 – n.º 66 – Qd A-14, Lt 18 -
Jardim Goiás – Goiânia - GO, cujo formulário único será disponibilizado pela Entidade
Patronal, pessoalmente ou através do site: www.sinat.com.br.

c) A prova documental do enquadramento a ser enviada pela empresa ao sindicato será feita
por declaração sob responsabilidade, assinada pelo empresário individual ou sócio e também

http://www.sinat.com.br


pelo contabilista responsável pela empresa, através de formulário próprio disponibilizado no
site: www.sinat.com.br ou na sede do SINAT, em que conste as seguintes informações e
declarações: I. Razão social, CNPJ, Capital Socia

l atualmente registrado na JUCEG, Endereço Completo, Atividade de Comércio e Identificação
do Sócio e/ou do Contabilista Responsável.

II. Total de empregados na data da declaração.

III. Declaração de que a RECEITA TOTAL auferida no ano calendário vigente ou proporcional
ao mês da declaração permite enquadrar a empresa na faixa de Microempreendedor
Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa De Pequeno Porte (EPP) no Regime
Especial De Salários.

IV. Compromisso expresso e/ou comprovação de cumprimento de todas as cláusulas desta
convenção e de responsabilidade pela declaração.

V. Ciência de que a falsidade de declaração ocasionará o desenquadramento do regime
especial de piso salarial e consequente pagamento das diferenças salariais.

VI. Ciência e obrigatoriedade de realizar as homologações de contrato de trabalho de
empregado enquadrado no Regime Especial de Salários a partir de 06 (seis) meses da
admissão.

VII. Ciência e obrigatoriedade de pagamento e homologação dos valores das verbas
rescisórias de acordo com a cláusula Vigésima Primeira desta CCT.

VIII. Ciência e obrigatoriedade de realizar a homologação de contrato de trabalho de
empregado desligado de acordo com a cláusula Vigésima Primeira desta CCT.

IX. Ciência e obrigatoriedade de pagamento das Contribuições previstas neste Instrumento
Coletivo, patronais e laborais para se beneficiar do previsto nesta cláusula.

d) O SINAT receberá as solicitações e declarações e, se aprovada, os sindicatos convenentes
expedirão autorização expressa com a classificação da empresa e os valores de pisos
salariais que poderão ser aplicados durante a vigência desta Convenção, aos empregados
admitidos após 1º de abril de 2025. Esta autorização que constituirá documento hábil para
homologações e questionamentos junto à Justiça do Trabalho.

e) A aplicação do sistema Regime Especial de Salários não implicará em equiparação salarial
com os empregados existentes.

f) As empresas somente poderão praticar os pisos especiais após ter aprovada a inclusão no
Regime Especial de Salários junto aos sindicatos convenentes, sendo que o Prazo para
aprovação ou recusa fundamentada, sob pena de aprovação tácita, será de 10 dias úteis do
protocolo no SINAT.

g) Caso a empresa não se enquadre nas exigências do Regime Especial de Salários, a
mesma deverá praticar os pisos previstos na Cláusula Terceira deste Instrumento, inclusive



com pagamento das diferenças retroativas, se houver.

h) As Empresas admitidas no Regime Especial de Salários e interessadas no trabalho de seus
empregados nos dias considerados feriados, deverão obrigatoriamente cumprir todos os
termos previstos para tal.

i) As Empresas admitidas no Regime Especial de Salários e interessadas na Compensação de
Horário de Trabalho deverão obrigatoriamente cumprir todos os termos previstos para tal.

j) As empresas que por quaisquer motivos não se enquadrarem no Regime Especial de
Salários, serão expressamente informadas pelo SINAT e deverão praticar o(s) piso(s) geral(is)
previsto(s) nesta CCT, inclusive com pagamento das diferenças retroativas, se houver.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Pisos no Regime Especial de Salários

A partir de 1º de abril de 2025 ficam estabelecidos, para as empresas que solicitaram adesão
e foram admitidas no Regime Especial de Salários, desde que cumprida integralmente à
jornada contratada, efetivamente trabalhada ou compensada, os pisos salariais abaixo,
garantidos aos integrantes da categoria profissional comerciária, exceto para os vendedores.

Para os comerciários de empresa na base
territorial, expressamente enquadrada neste
Regime como Microempreendedor Individual
(MEI) ou Microempresa (ME)

R$ 1.523,95 (um mil, quinhentos e vinte e três
reais e noventa e cinco centavos)

Para os comerciários da empresa na base
territorial, expressamente enquadrada neste
Regime como Empresa de Pequeno Porte
(EPP)

R$ 1.582,82 (um mil, quinhentos e oitenta e
dois reais e oitenta e dois centavos)

PARÁGRAFO TERCEIRO - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES no Regime
Especial de Salários - A partir de 01.04.2025, aos vendedores contratados pelas empresas
que solicitaram adesão e foram admitidas no Regime Especial de Salários será garantido
salário fixo e comissão a serem negociados entre as partes, anotada na CTPS, ficando
assegurado que, o somatório da parte fixa, das comissões e DSR, não será inferior a:

Para os vendedores de empresa
expressamente enquadrada neste Regime
como Microempreendedor Individual (MEI) ou
Microempresa (ME)

R$ 1.761,11 (um mil, setecentos e sessenta e
um reais e onze centavos).

Para os comissionistas de empresa
expressamente enquadrada neste Regime
como Empresa de Pequeno Porte (EPP)

R$ 1.807,31 (um mil, oitocentos e sete reais e
trinta e um centavos).

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas
Faltas

CLÁUSULA DÉCIMA - VESTIBULAR - ATESTADOS - FALTAS JUSTIFICADAS



A cláusula vigésima oitava da CCT 2024/2026 passa a vigir com a seguinte redação:

As faltas justificáveis por exame vestibular e atestados médicos se regem pelas regras desta
cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado que se submeter a exames de Vestibular, ENEM,
PROUNI, SISU, ou outros programas que selecione para entrada à Universidade, terá
abonada a falta nos dias de exames, desde que comunique à empresa com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias e comprove seu comparecimento ao mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Serão reconhecidos apenas os atestados médicos fornecidos
pelos médicos do SUS ou os fornecidos pelos médicos do departamento médico do Sindicato
dos Empregados no Comércio de Goiás e os fornecidos pelos médicos pertencentes aos
planos de saúde por custeados pelo empregador aos empregados comerciários, podendo ser
verificada sua veracidade junto ao emissor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas poderão, a seu critério, aceitar os atestados
fornecidos pelos de convênios particulares do empregado, podendo ser verificada sua
veracidade junto ao emissor. Incidirá em falta grave, nos termos do Art. 482, letra “a” da CLT,
o empregado que apresentar atestado médico falso ou adulterado.

PARÁGRAFO QUARTO - Os Atestados Médicos justficadores das ausências ao trabalho
deverão serem enviados/entregues ao empregador até 05 (cinco) dias ùteis contados da data
da sua emissão. Na impossibilidade de locomoção do empregado os atestados médicos
poderão ser enviados por e-mail, WhatsApp, correios , ou qualquer outro meio de
comunicação.

Saúde e Segurança do Trabalhador
Profissionais de Saúde e Segurança

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONVÊNIO PARA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

As empresas estão obrigadas a descontar no salário de seus empregados o valor de R$ 20,12
(vinte reais e doze centavos) mensais, por empregado, correspondente a mensalidade do
Plano Odontológico a ser contratado pelas entidades convenentes, nos termos desta Cláusula
e em conformidade com a Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será operadora do plano odontológico a empresa que atender os
requisitos exigidos pelas entidades sindicais convenentes;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores serão repassados diretamente à operadora
conveniada com os Sindicatos Convenentes, cujas coberturas deverão ser amplas, em todo o
território nacional para todos os procedimentos, definidos no contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO - Os Empregados poderão expressamente rejeitar o Plano,
evitando o desconto.

PARÁGRAFO QUARTO - Poderão os empregados estender o Plano de Assistência



Odontológica para os seus dependentes, mediante solicitação e autorização expressa do
desconto do mesmo valor mensal de R$ 20,12 (vinte reais e doze centavos), por dependente.

PARÁGRAFO QUINTO - A operadora conveniada se responsabilizará pessoal e
integralmente em eventuais casos de descontos não autorizados pelo Empregado.

Rol Ampliado + Documentação Ortodôntica

Plano com cobertura nacional para todos os procedimentos cobertos, sem taxa
de adesão, sem carência, sem coparticipação, e extensivo aos dependentes com
mesmo valor do titular,

cobertura completa do ROL Ampliado + Documentação Ortodôntica, em todas as

especialidades como cirurgia, endodontia, dentística, periodontia,
odontopediatria, diagnóstico e radiologia.
Principais coberturas: Urgências (Curativos, reparos e alívio da dor), Cirurgias
(Extrações simples e tratamentos cirúrgicos da região buco-maxilo-facial em
consultório), Dentistica (Restaurações) .

Diagnóstico (Consulta Inicial). Endodontia (Tratamento de Canal),
Odontopediatria (Tratamento para crianças até 14 anos), Periodontia (Tratamento
da Gengiva), Prevenção (Orientação,

polimento e aplicação de flúor e selantes), Prótese (Coroa provisória e total -
metálica e cerômero para dentes anteriores; Núcleo metálico fundido; Coroa
provisória e demais procedimentos garantidos pelo Rol ANS)
Documentação Ortodôntica: Estão cobertos todos os exames da pasta
ortodontica como: Discrepância de modelos, Documentação ortodôntica básica,
Documentação ortodôntica completa

Documentação ortodôntica de controle, Documentação ortodôntica especial,
Documentação ortopédica completa, Fotografia, Modelos de trabalho, Modelos
ortodônticos, Panorâmica + modelos ortodônticos, Panorâmica especial para
ATM, Radiografia Panorâmica de mandíbula/maxila (Ortopantomografia) com
traçado cefalométrico, Slide, Técnica de

localização radiográfica. Telerradiografia, Telerradiografia com traçado
cefalométrico, Traçado cefalométrico

Relações Sindicais
Contribuições Sindicais

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/ NEGOCIAL LABORAL

Conforme deliberação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26/03/2025, as empresas estão
autorizadas a descontar da remuneração bruta (empregados com remuneração



variável) e sobre o salário-base (empregados com remuneração fixa) de todos os seus empregados
comerciários, beneficiários dos direitos conseguidos através da presente norma
coletiva, desde que atendidos os preceitos legais, em favor do Sindicato dos Empregados no Comércio da
Região do Entorno do DF-SINTRACOM, a título de Contribuição Negocial,
no exercicio de 2025 a importância correspondente a 10% (dez por cento) dividida em 04 (quatro) parcelas
iguais de 2,50% (dois vírgula cinquenta por cento) cada, cuja verba
será destinada ao custeio do funcionamento do Sindicato, de acordo com as necessidades da categoria.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os descontos previstos nesta cláusula, serão efetuados nos meses de
maio/2025, agosto/2025, novembro/2025 e janeiro/2026, sobre a remuneração bruta mensal, limitando-se a
base de cálculo ao teto de 12 (doze) salários mínimos e o recolhimento dos respectivos valores, até o
dia 10 (dez) do mês subsequente, ou seja 10/06/2025, 10/09/2025, 10/12/2025 e 10/02/2026, nas Agências
da Caixa Econômica
Federal ou Agências Lotéricas, sob pena de sanções legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto,
terão descontado no primeiro mês seguinte ao do reinicio do trabalho,
procedendo-se o recolhimento até o décimo dia do mês imediato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As guias próprias para o recolhimento dos valores descontados serão
fornecidas pelo Sindicato dos Empregados no Comércio da Região do Entorno do DF-
SINTRACOM, ao qual será devolvida uma via, com autenticação mecânica do agente arrecadador.
PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados admitidos no período de 01 de abril de 2025 a 31 de julho de
2025 estão sujeitos ao desconto previsto no caput desta cláusula, devendo o
mesmo ser efetivado no salário do mês subsequente ao da contratação, obedecidos aos prazos de
recolhimento já previstos, desde que não tenham contribuído para o SINTRACOM em
outro emprego no ano de 2024.
PARÁGRAFO QUINTO - Os empregados admitidos no período de 01 de agosto de 2025 a 31 de outubro de
2025, estão sujeitos aos descontos da segunda e terceira parcela,
obedecendo-se os prazos previstos nos parágrafos anteriores.
PARÁGRAFO SEXTO - Os empregados admitidos após 31 de outubro de 2025 estão sujeitos apenas ao
desconto da terceira parcela, obedecendo-se os prazos previstos nos
parágrafos anteriores.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando se tratar de rescisão de contrato de trabalho, os descontos previstos nesta
cláusula e seus parágrafos, desde que não tenham sido efetuados, deverão
ser recolhidos juntamente com os demais empregados no mês, conforme estabelecido no Parágrafo
Primeiro desta cláusula.
PARÁGRAFO OITAVO – Será garantido ao empregado o direito de oposição ao desconto desta
contribuição, devendo o mesmo manifestar-se individualmente e por escrito, até 10 (dez)
dias após a efetivação do referido desconto no seu contracheque.
A manifestação de oposição de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita nas seguintes localidades:
- na sede da Entidade Sindical, quando o empregado trabalhar no respectivo município;
- perante a empresa, quando no município da prestação dos serviços não houver subsede ou delegado
sindical, devendo a empresa repassá-la à Entidade Sindical respectiva,
no prazo de 03 (três) dias.
PARÁGRAFO NONO - O recolhimento efetuado fora dos prazos previstos nesta cláusula, retidos pela
empresa, obrigará o empregador ao pagamento de multa de 2% (dois por cento),
além de 1% (um por cento) de juros ao mês e correção monetária.
PARÁGRAFO DÉCIMO – É vedado aos empregadores ou seus prepostos, assim considerados os gerentes
e os integrantes do departamento de pessoal e financeiro, a adoção de
quaisquer procedimentos visando a induzir os empregados em proceder oposição ao desconto, lhes sendo
igualmente vedado a elaboração de modelos de documentos de oposição
para serem copiados pelos empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE

As empresas abrangidas pela presente Convenção ficam obrigadas a encaminhar ao



Sindicato dos Empregados no Comércio da Região do Entorno do DF, dentro do prazo de 15
(quinze) dias contados da data do recolhimento das Contribuições de seus empregados,
relação nominal com o CPF dos empregados contribuintes, indicando a função de cada um, o
salário percebido no mês a que corresponder a contribuição e o respectivo valor recolhido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A relação de que trata esta cláusula poderá ser substituída pela
cópia da folha de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em face da Lei nº 13,709/18 (LGPD) e atos normativos dela
decorrentes, o Sindicato dos Empregados no Comércio da Região do Entorno do DF assume
total responsabilidade no tratamento dos dados pessoais enviados pelo empregador, para o
cumprimento desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - REGULARIDADE SINDICAL

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas integrantes das Categorias
Econômicas abrangidas pelo SINAT-GO (empresas atacadistas em geral), associadas ou não,
se obrigam a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Recolher ao respectivo sindicato, a CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA, prevista no artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, cujos valores e
vencimentos serão definidos em Assembleia Geral do SINAT; bem como a CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL, tributo previsto nos arts. 578 e seguintes da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas participantes de quaisquer das modalidades de
concorrência pública e administrativa observarão o disposto no artigo 607 da CLT, quanto à
obrigatoriedade de quitação da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL e comprovação
mediante Certidão de Regularidade Sindical.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

Fica instituída, por força da Resolução n. 009/2010 da Assembleia Geral Extraordinária de 22
de novembro de 2010, com escoro nos Arts. 29 e 2º inciso III, do Estatuto do Sindicato do
Comércio Atacadista no Estado de Goiás, a Contribuição Negocial Patronal, espécie que se
fulcra e se justifica no necessário custeio da representatividade aplicada às negociações
coletivas de trabalho do Sindicato do Comércio Atacadista no Estado de Goiás – SINAT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Todas as empresas integrantes da categoria econômica
representada, independentemente de porte ou filiação, deverão recolher, até o dia 30 de
setembro de cada ano, a importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) por empregado
relacionado na folha de pagamento do mês de março do mesmo ano, base de cálculo que a
empresa deverá comprovar através de cópia da RE – Relação de Empregados gerada pelo
SEFIP (aplicativo da Caixa Econômica Federal) no fechamento do Relatório do FGTS do mês
de março, limitado este valor ao recolhimento mínimo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e



máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas optantes pelo Simples Nacional terão o direito ao
desconto de 50% sobre o referido valor.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas Associadas ao SINAT, estando em dia com as
contribuições sindical e confederativa, estarão isentas do pagamento da Contribuição
Negocial.

PARÁGRAFO QUARTO – A Contribuição Negocial será recolhida por todas as unidades da
empresa individualmente, ou seja, por estabelecimento ou CNPJ, independente de ter ou não
capital destacado.

PARÁGRAFO QUINTO – Os recolhimentos efetuados após o vencimento ficarão sujeitos à
correção monetária, multa de mora de 10% (dez por cento), além de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês.

PARÁGRAFO SEXTO – O SINAT remeterá para as empresas, em tempo hábil, as guias de
recolhimento da referida contribuição. Na hipótese do não recebimento da referida guia de
recolhimento até 05 (cinco) dias antes do vencimento, deverá a empresa se dirigir ou entrar
em contato com o SINAT, para emissão da guia.

Disposições Gerais
Outras Disposições

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam inalteradas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DO TERMO ADITIVO

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos deste aditivo.

E por estarem assim justos e convencionados, firmam o presente em tantas vias quanto
necessárias para os mesmos efeitos.

Luziânia, 01 de abril de 2025.

}

CARLOS ANTONIO BARBOSA

Membro de Diretoria Colegiada

SINDICATO DOS TRAB EMP NO COM DA REGIAO DO ENTORNO DO D



PAULO DINIZ

Presidente
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